
  

 
ATA 04/2016 – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP. Aos vinte e cinco dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta minutos, no Auditório do 
CIMCATARINA, sito à Rua Nereu Ramos, 761, Centro, no município de Fraiburgo/SC, 
reuniram-se os prefeitos dos municípios consorciados em Assembléia Geral. O Diretor 
Executivo do CISAMARP Sr. Marcélo José Borsatti,agradeceu a presença dos senhores 
prefeitos e justificou a ausênciado presidente do CISAMARPExcelentíssimo Sr. Luciano 
Paganini, Prefeito do município de Iomerê, pois o mesmo estava em viagem para tratar de 
compromissos assumidos anteriormente na mesma data, na ausência do 1º vice-presidente, 
passou a palavra e a condução da reunião ao Sr. AlcidirFelchilcher 2º vice-presidente, o qual 
após agradecer a presença dos prefeitos deu por aberta a reunião e passou a condução e a 
palavra ao Diretor Executivo do CISAMARP. Dando sequencia a reunião o Diretor informou 
há necessidade de avaliação e ratificação da resolução 25/2016 a qual aprova o orçamento 
do CISAMARP para o ano de 2017, disse também que foram realizadas reuniões anteriores 
para a definição dos valores fixos e variáveis para o próximo ano, que os valores variáveis 
foram definidos pelos secretários de saúde junto ao seu município e informados via email 
para o CISAMARP, lendo-os para os prefeitos todos ratificaram os valores. Quanto ao valor 
fixo mensal devido pelos municípios ao CISAMARP a proposta é de R$ 1.860,00 (um mil, 
oitocentos e sessenta reais), o aumento em relação ao ano de 2016 deve-se ao fato da 
necessidade de contratação de assessoria jurídica para o consórcio e também a reposição 
dos valores de custeio do CISAMARP,pois, no ano de 2015 não houve aumento, o valor foi 
discutido junto ao Presidente, departamento pessoal e contabilidade do 
CISAMARPpreviamente e nessa data apresentado aos prefeitos que aceitam os valores e 
ratificam a resolução. Dando sequencia apresentou aos prefeitos o ofício 174/2016 do 
município de Fraiburgo o qual solicita autorização para aditivo ao contrato CT15FMS19 no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos motivos que o ofício especifica, sendo aceito por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Diretor Executivo agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a referida assembleia, e para constar lavroua presente ata, a qual 
após lida e achada conforme vai assinada pelos prefeitos presentes. 
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